
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 20220071

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA 
AMERICO LOPES 262, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.454.760/0001-95, representado pelo(a) Sr.(a) 
FLAVIO DOS SANTOS GARAJAU, SECRETÁRIO MUNICIPAL,  portador do CPF nº 623.280.262-49, 
residente na RUA TIMBORANA,  e de outro lado a firma G.P. VEZONO EIRELI., inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº CNPJ 30.778.749/0001-25, estabelecida à RUA MARTINS PENA, 47 - CAMPOS ELISEOS, Ribeirão 
Preto-SP, CEP 14080-620, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr.(a) GABRIEL PEREIRA VEZONO, residente na RUA ORLANDIA, 118-JARDIM PAULISTA, Ribeirão 
Preto-SP, CEP 14090-240, portador do(a) CPF 416.054.568-88,  tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 061/2021 e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 
10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1   -  O presente Contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA UNIDADE DE ATENÇÃO   ESPECIALIZADA EM SAÚDE, HOSPITAL 
MUNICIPAL, EM CUMPRIMENTO A PROPOSTA:   11454.760000/1200-14 A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL   DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PARÁ. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 - A vigência deste contrato será até 31/12/2022, contados a partir da data de assinatura do CONTRATO, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a de 60 (sessenta) meses, nos termos do art.57, II, da Lei 

nº8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - O valor deste contrato, é de R$ 53.996,00 (cinquenta e três mil, novecentos e noventa e seis reais).

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

077778  BERÇO AQUECIDO - Marca.: GIGANTE RECEM NASCID         UNIDADE                 2,00        13.498,000        26.996,00

        EQUIPAMENTO COM SISTEMA   DE   AQUECIMENTO   DE   CALOR
        IRRADIANTE POR ELEMENTO  AQUECEDOR  LOCALIZADO NA PARTE

        SUPERIOR DO BERÇO.  POSSUIR  GIRO  BILATERAL  NO  PLANO
        HORIZONTAL PARA POSICIONAMENTO DO APARELHO DE RAIOS X  

                                                               
        POSSUIR BANDEJA PARA  ALOJAMENTO DO FILME RADIOGRÁFICO.

        LEITO DO RECÉM-NASCIDO  CONSTRUÍDO EM MATERIAL PLÁSTICO
        RADIOTRANSPARENTE COM LATERAIS      REBATÍVEIS     E/OU

        REMOVÍVEIS PARA FACILITAR O ACESSO AO PACIENTE, AJUSTES
        MANUAIS DO LEITO    NAS    INCLINAÇÕES    MÍNIMAS    DE
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        TRENDELENBURG E PRÓCLIVE                               
           COLCHÃO   DE   ESPUMA   DE                          

        DENSIDADE ADEQUADA AO  LEITO  DO  PACIENTE  EM MATERIAL
        ATÓXICO, COM REVESTIMENTO  REMOVÍVEL E ANTIALÉRGICO NAS

        DIMENSÕES DO BERÇO.  ESTRUTURA  EM AÇO PINTADO EM TINTA
        EPÓXI OU SIMILAR,  MOBILIDADE  ATRAVÉS  DE RODÍZIOS COM
        FREIOS E PARA-CHOQUE.   DISPLAY   A  LED  OU  LCD  PARA

        INDICAÇÃO DE TEMPERATURA  E POTÊNCIA DESEJADA          
         MEMÓRIA                                               

        PARA RETENÇÃO DOS   VALORES   PROGRAMADOS.  SISTEMA  DE
        CONTROLE MICROPROCESSADO, COM  MODO  DE  OPERAÇÃO SERVO

        CONTROLADO ATRAVÉS DE  SENSOR  LIGADO  AO RN E MANUAL  
                                                               

        RELÓGIO APAGAR INCORPORADO                             
            ALARMES    AUDIOVISUAIS                            

        INTERMITENTES PARA VISUALIZAÇÃO  DE NO MÍNIMO: FALTA DE
        ENERGIA                                                

         FALHA NA  RESISTÊNCIA  DE AQUECIMENTO                 
         FALTA                                                 

        DE SENSOR OU   DESALOJAMENTO  DO  SENSOR  NO  PACIENTE.
        DEVERÁ ACOMPANHAR O  EQUIPAMENTO NO MÍNIMO: BANDEJA SOB

        O LEITO PARA  ARMAZENAMENTO  DE  MATERIAIS  DIVERSOS  E
        HASTE PARA SUPORTE  DE SORO. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER

        DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE.                    
077795  INCUBADORA NEONATAL (ESTACIONÁRIA). - Marca.: GIGANT  UNIDADE                 1,00        27.000,000        27.000,00

        E RECEM NASC                                           
        EQUIPAMENTO CONSTRUÍDO EM   MATERIAL  NÃO-FERROSO  PARA
        EVITAR OXIDAÇÕES E   FACILITAR   ASSEPSIA              

          CÚPULA  EM                                           
        ACRÍLICO TRANSPARENTE DE  PAREDES  DUPLAS PARA EVITAR A

        PERDA DE CALOR   POR   IRRADIAÇÃO                      
          POSSUIR  TRAVA  DE                                   

        SEGURANÇA E/OU MECANISMO    DE    AMORTECIMENTO    PARA
        FECHAMENTO SUAVE DA   CÚPULA  PARA  EVITAR  ACIDENTES  

                                                               
        POSSUIR PORTA DE ACESSO REBATÍVEL                      

         POSSUI PELO MENOS 5                                   
        PORTINHOLAS OVAIS COM  TRINCOS  QUE  POSSAM SER ABERTOS

        COM OS COTOVELOS   E   FECHAMENTO  SOBRE  GUARNIÇÃO  DE
        MATERIAL ATÓXICO, GARANTINDO  O ISOLAMENTO E A CONDIÇÃO

        DE LEVE PRESSÃO  POSITIVA  DENTRO  DA  CÂMARA          
         POSSUIR                                               

        PELO MENOS UMA  PORTINHOLA  DO  TIPO ÍRIS, PERMITINDO A
        PASSAGEM E POSICIONAMENTO DE CIRCUITOS DE RESPIRADORES,

        FACILITANDO AS MANOBRAS  DE  INTUBAÇÃO,  SEM ALTERAR AS
        CONDIÇÕES DO AMBIENTE, POSSUIR PASSA-TUBOS NAS LATERAIS

        DA CÚPULA, PERMITINDO  O  ACESSO  DE  CABOS E CIRCUITOS
        PARA O PACIENTE                                        
          SUPORTE COM RODÍZIOS DE PELO MENOS 4                 

        POLEGADAS E FREIOS                                     
          LEITO  DO  PACIENTE CONSTRUÍDO EM                    

        MATERIAL PLÁSTICO, ATÓXICO     E     RADIOTRANSPARENTE,
        PERMITINDO O PROCEDIMENTO  DE RADIOGRAFIA SEM REMOVER O

        PACIENTE, AJUSTES DO  LEITO  NAS  POSIÇÕES  MÍNIMAS  DE
        TRENDELENBURG E PRÓCLIVE,    SEM   ABRIR   A   CÚPULA  

                                                               
        POSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO  DO  LEITO  PARA  FORA DA

        CÚPULA, NA PARTE FRONTAL, ATRAVÉS DE TRILHOS, COM TRAVA
        DE SEGURANÇA                                           

         POSSUIR  COLCHÃO  DE ESPUMA DE DENSIDADE              
        ADEQUADA AO CONFORTO  DO  PACIENTE                     

          CAPA DE MATERIAIS                                    
        ATÓXICOS E AUTOEXTINGUÍVEIS                            

         NÃO POSSUIR CANTOS VIVOS,                             
        FACILITANDO OS TRABALHOS  DE  LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  

                                                               
        PAINEL DE CONTROLE  MICROPROCESSADO  DE  FÁCIL ACESSO E
        REMOÇÃO PARA MANUTENÇÃO  E  CALIBRAÇÃO, POSSUIR DISPLAY

        DE LCD OU   LEDS   QUE  APRESENTE  AS  INFORMAÇÕES  DOS
        PARÂMETROS MONITORADOS                                 

         SERVOCONTROLE  DE  TEMPERATURA                        
        DO AR ATC  (TEMPERATURA DO AR CONTROLADA) E DE PELE ITC

        (TEMPERATURA DO RN  CONTROLADA), SERVOCONTROLE CONTINUO
        DE UMIDADE RELATIVA DO AR                              

         ALARMES DE INDICAÇÃO VISUAL                           
        E SONORO DE NO MÍNIMO: ALTA TEMPERATURA AR/PELE        

         BAIXA                                                 
        TEMPERATURA AR/PELE                                    

         ALTA   DE   CIRCULAÇÃO   DO  AR                       
                                                               

        HIPOTERMIA E HIPERTERMIA,  DESCONEXÃO  DO SENSOR À PELE
        DO PACIENTE, FALTA   DE   SENSOR,   FALTA  DE  ENERGIA,

        DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM  CASO  DE ALTA TEMPERATURA  
                                                               

        SISTEMA DE SEGURANÇA                                   
          POSSUIR  TECLA  PARA  SILENCIAR                      

        ALARMES MOMENTANEAMENTE                                
         INDICAÇÃO   DAS  TEMPERATURAS                         
        MEDIDAS E AJUSTADAS   DE   PELE   E   AR,  PELO  MENOS.

        MEMORIZAÇÃO DOS ÚLTIMOS    VALORES    PROGRAMADOS    DE
        TEMPERATURAS, UMIDADE E ALARMES PARA O CASO DE FALTA DE

        ENERGIA                                                
         SISTEMA DE CIRCULAÇÃO DE AR DENTRO DA CÚPULA.         

        ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO  NO  MÍNIMO:  GABINETE (1 OU 2
        GAVETAS)                                               

         SUPORTE DE   SORO                                     
           E   DUAS   PRATELEIRAS                              

        GIRATÓRIAS PARA SUPORTE  DE  EQUIPAMENTOS  QUE  SUPORTE
        MÍNIMO 6 KG.  TODOS  OS  CABOS, SENSORES, ADAPTADORES E

        CONECTORES NECESSÁRIOS AO SEU FUNCIONAMENTO.ALIMENTAÇÃO
        ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE.     
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                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       53.996,00

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

Exercício 2022 Projeto 0505.103020005.1.012 Aquisição de Equipamentos e/ou Material Permanente na Média e 

Alta Complexidade, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanenteExercício 2022 

Projeto 0505.103020005.1.012 Aquisição de Equipamentos e/ou Material Permanente na Média e Alta 

Complexidade, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 

4.4.90.52.99, no valor de R$ 53.996,00

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (TRINTA) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato.

5.2.1 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3 - A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante;

5.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.6 - Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.8 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participaç ão em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à licitante vencedora a ampla defesa.

5.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11.1 - Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e cont ribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
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forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

365

I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

6.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
7.1 - No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

7.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

7.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

8.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 - O local de entrega dos materiais deverá ser no Hospital Municipal , endereço: Rua Américo Lopes, São 
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Manoel, São Miguel do Guamá- PA, de segunda a sexta feira, das 08:00 às 14:00. 

9.2 - O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PARÁ. 

9.3 - Os itens, objeto deste Contrato deverão ser entregues num prazo de 15 dias a contar da data da Ordem de 

Compras emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser prorrogado por igual período mediante 

justificativa apresentada pela empresa vencedora, devendo está, se manifesta num período de no máximo 3 (três) 

dias antes do prazo final da entrega. 

9.4 - Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 20 dias, pela responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

9.5 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5(cinco) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - Caberá ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PARÁ:

11.2 - Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ para a entrega dos produtos;

11.3 - Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

11.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante 

vencedora;

11.5 - Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem Utilizados;

11.6 - Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

11.7 - Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida  pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento do produto objeto deste Pregão;
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11.8 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

11.9 -E aquelas também previstas no Termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 - Caberá à Contratada:
12.2 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

12.3 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL DO GUAMÁ - PARÁ, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

12.4 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PARÁ;

12.5 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências d(a)o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PARÁ;

12.6 - Responder pelos danos causados diretamente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL 

DO GUAMÁ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PARÁ;

12.7 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto;

12.8 - Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 

interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

12.9. efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 

PRAÇA LIGURGO PEIXO,130,CENTRO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

quatro) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;

12.10 - Comunicar ao Serviço competente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO 

GUAMÁ por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

12.11 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato 

ou outro documento equivalente;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

13.1.1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

13.1.2 - Apresentar documentação falsa;

13.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.4 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.5 - Não mantiver a proposta;

13.1.6 - Cometer fraude fiscal;

13.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo;

13.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.3.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

132.3.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

13.3.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.3.4 - Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
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prazo de até cinco anos;

13.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL DO GUAMÁ/PA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nã o consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.8 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.9 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.11 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.

13.12 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
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art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa.

14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3 - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES

15.1 - É vedado à CONTRATADA:

15.1.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS.

17.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
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18.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, 03 de Janeiro de 2022

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 CNPJ(MF)  11.454.760/0001-95

    CONTRATANTE

    G.P. VEZONO EIRELI
    CNPJ 30.778.749/0001-25

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:1.___________________________                                       2.___________________________
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